
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DISTRIBUIÇÃO

Em 01/03/2017, este procedimento foi distribuído ao(à) Conselheiro(a) Relator(a), Doutor(a) MARCIO SERGIO 

CHRISTINO.

Aos 01/03/2017, faço estes autos conclusos ao(à) Conselheiro(a) Relator(a), Doutor(a) MARCIO SERGIO 

CHRISTINO.

CONCLUSÃO

Edson Kanaciro, OFICIAL DE PROMOTORIA.

Nº MP: 14.0373.0000331/2016-4

Promotoria: Promotoria de Justiça de Penápolis

Tema: PATRIMÔNIO SOCIAL

Objeto de revisão: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO (SEM Compromisso)

1. PATRIMÔNIO PÚBLICO - Inquérito Civil instaurado a partir de representação para apurar o efetivo 

cumprimento da Lei 12.527/11 pela  Empresa Municipal de Urbanização de Penápolis. Avaliação do portal de 

transparência conforme métrica da transparência da ENCCLA (Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e 

à Lavagem de Dinheiro). Constatação de irregularidades. Recomendação expedida e devidamente cumprida . 

Ausência de elementos seguros de recusa dolosa no fornecimento de informações. Insuficiência de prova de 

improbidade administrativa, até o momento. Promoção de arquivamento mantida por seus próprios 

fundamentos. Homologação.

São Paulo, 01 de Março de 2017.

MARCIO SERGIO CHRISTINO

Conselheiro(a)/Relator(a)
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